
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 092. AI2O2I

Concede Licença Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

ÇOrySIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio do Servidor abaixo

discriminado.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder Licença Prêmio ao servidor LAIZ CARLOS ARRUDA DA

SILVA, Matríçula n':95464, Coveiro, portador do RG n":6109191 SDS PE e do CPF no:

037.921.774-04,pelo período de 01 (um) mês, a partir de 02 de agosto de202l.

Art.2o - Esta Porlaria entrarâ em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 02 de agosto de 2021.
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